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PORTARIA Nº 17, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.009573/2013-27 e o Parecer nº
31/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas do curso
de graduação em Medicina, bacharelado, ministrado pela Univer-
sidade Federal do Amapá, localizada no Município de Macapá, Es-
tado do Amapá, mantida pela Fundação Universidade Federal do
Amapá.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 60 (sessenta).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 18, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.015693/2013-63 e o Parecer nº
32/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas do curso
de graduação em Medicina, bacharelado, ministrado pela Univer-
sidade Positivo, localizada no Município de Curitiba, Estado do Pa-
raná, mantida pelo Centro de Estudos Superiores Positivo LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 94 (noventa e quatro).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.015889/2013-58 e o Parecer nº
33/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de renovação de reco-
nhecimento, do curso de graduação em Medicina, bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade Evangélica do Paraná, localizada no Mu-
nicípio de Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela Sociedade Evan-
gélica Beneficente do Paraná.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 120 (cento e vinte).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 20, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.002010/2013-16 e o Parecer nº
34/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido parcialmente o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de renovação de reco-
nhecimento, do curso de graduação em Medicina, bacharelado, mi-
nistrado pela Universidade de Santo Amaro - UNISA, localizada no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Obras
Sociais e Educacionais de Luz.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 21, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº

40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.015562/2013-86 e o Parecer nº
35/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Medicina, bacharelado, ministrado pela Faculdade de Ciências Mé-
dicas da Santa Casa São Paulo, localizada no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela Fundação Arnaldo Vieira
de Carvalho.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 120 (cento e vinte).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 22, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.015546/2013-93 e o Parecer nº
48/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo, do curso de graduação em
Medicina, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário de Belo
Horizonte, localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Instituto Mineiro de Educação e Cultura
Uni-BH S/A.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 23, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fe-
vereiro de 2013, e considerando o processo nº 23000.007589/2012-14
e o Parecer nº 49/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido parcialmente o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de renovação de reco-
nhecimento, do curso de graduação em Medicina, bacharelado, mi-
nistrado pela Universidade Metropolitana de Santos, localizada no
Município de Santos, Estado de São Paulo, mantida pelo Centro de
Estudos Unificados Bandeirante.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 24, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Portaria Normativa MEC nº 3, de 1º de fevereiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.007594/2012-27 e o Parecer nº
50/2013-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido parcialmente o pedido de aumento de
vagas do curso de graduação em Medicina, bacharelado, ministrado
pela Universidade Anhanguera - UNIDERP, localizada no Município
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, mantida pela
Anhanguera Educacional LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 120 (cento e vinte).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 25, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.008229/2013-11 e o Pa-
recer nº 39/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Enfermagem (cód. 101135), bacharelado, presencial, ministrado pela
Faculdade Integrada Tiradentes - FITS, localizada no Município de
Maceió, Estado de Alagoas, mantida pela Sociedade de Educação
Tiradentes S/S LTDA.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 300 (trezentas).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 26, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa MEC nº 3, de 23 de janeiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.003839/2013-28 e o Parecer nº
46/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Desing de Moda (cód. 106829), bacharelado, presencial, ministrado
pela Faculdade de Artes Plásticas da Fundação Armando Alvares
Penteado - FAAP, localizada no Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, mantida pela Fundação Armando Alvares Penteado.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 160 (cento e sessenta).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 27, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa SERES/MEC nº 3, de 23 de janeiro de
2013, e considerando o processo nº 23000.008225/2013-32 e o Pa-
recer nº 45/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Psicologia (cód. 59561), bacharelado, presencial, ministrado pela Fa-
culdades Integradas Pitágoras - FIP - MOC, localizada no Município
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade
Padrão de Educação Superior Ltda.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 200 (duzentas).

Art. 2º O deferimento do pedido de aumento de vagas im-
plica a vedação da aplicação de regras de desoneração de visita e a
obrigatoriedade de visita in loco, pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira- INEP, para análise e ex-
pedição do próximo ato regulatório do curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 28, DE 29 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de
2010, a Instrução Normativa MEC nº 3, de 23 de janeiro de 2013, e
considerando o processo nº 23000.008232/2013-34 e o Parecer nº
44/2014-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Administração (cód. 79483), bacharelado, presencial, ministrado pela
Faculdade Inedi - CESUCA, localizada no Município de Cachoei-
rinha, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela CESUCA - Com-
plexo de Ensino Superior de Cachoeirinha LTDA -ME.

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa a ser 150 (cento e cinquenta).
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